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Produto: 

Meta Física: 

6002 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - SOCIAL 

4208 - DESENVOLVIMENTOS DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
99- DISTRITO FEDERAL 

23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA 

ATENDIMENTO REALIZADO 

1 	 Unidade: UNIDADE 

Justificativa: 

A atenção primária a saúde é fundamental ao bem estar da população ao tempo em que possibilita um 
acompanhamento mais próximo de cada indivíduo e cada família diminuindo portanto o impacto nos 
atendimentos de emergência dos hospitais. 
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